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Art. 3º. A transação, qualquer que seja a modalidade, pode-
rá incluir as seguintes transigências:

I - descontos de juros e multas;
II – parcelamento;
III - diferimento ou moratória;
IV – substituição ou alienação de bens dados em garantia 

de execução fiscal;
§ 1º. A transação poderá envolver mais de uma transigência 

de que trata o caput.
§ 2º. Os descontos serão fixados em razão inversamente 

proporcional ao grau de recuperabilidade das dívidas, de forma 
que as mais bem classificadas tenham descontos menores rela-
tivamente às dívidas com pouca probabilidade de recuperação.

SEÇÃO II - SEGMENTAÇÃO
Art. 4º. As transigências serão conferidas de acordo com 

o rating da dívida, apurado por segmentação, consoante os 
seguintes critérios, aplicados a cada proponente:

I – garantias válidas e líquidas, inclusive depósitos judiciais, 
para as cobranças em curso contra o proponente;

II – histórico de pagamentos do proponente, inclusive por 
parcelamentos;

III – tempo de inscrição dos débitos em dívida ativa;
IV – capacidade de solvência do devedor;
V - perspectiva de êxito do Estado;
VI - custo da cobrança judicial.
§ 1º. Os critérios estipulados pelo caput serão aplicados na 

formação de tantos ratings quantos sejam os tipos de débitos 
incluídos na transação de um mesmo proponente, ressalvados 
agrupamentos de dívidas de características diversas, porém 
compatíveis, nos termos das respectivas legislações de regência.

§ 2º. Para efeito do § 1º, são considerados do mesmo tipo 
os débitos:

I – de ICMS;
II - de IPVA;
III – de ITCMD;
VI – de taxas, multas, reposições, preços, indenizações e 

todos os não especificados nos incisos anteriores.
§ 3. Os pedidos de transação poderão ser processados sepa-

radamente, se envolverem mais de um tipo de débito.
§ 4º. O rating será apurado por CPF ou base do CNPJ e 

será aplicado a todas as dívidas de um mesmo tipo, de todos 
os estabelecimentos, domicílios ou responsáveis de uma mesma 
pessoa, natural ou jurídica.

Art. 5º. Para fins de transação, a dívida inscrita pela admi-
nistração direta do Estado será classificada pela seguinte escala 
decrescente:

I - recuperabilidade máxima ou rating “A”;
II - recuperabilidade média ou rating “B”;
III – recuperabilidade baixa ou rating “C”;
IV – irrecuperável ou rating “D”.
Art. 6º. Para todos os débitos de um mesmo tipo incluídos 

na proposta será atribuído o rating-base, conforme a escala de 
que trata o art. 5º, por processamento de informações do Siste-
ma da Dívida Ativa, relativamente aos incisos I a III do artigo 4º.

Parágrafo único. O rating-base será atribuído e comunicado 
ao proponente em até 15 (quinze) dias contados da proposta de 
transação individual ou constará da proposta de transação feita 
pela Procuradoria Geral do Estado, individual ou por adesão.

Art. 7º. O rating-base aplicável a obrigações inscritas em 
dívida ativa diversas de ICMS, obedecerá ao seguinte critério:

I. São classificados no rating a os débitos de pessoas natu-
rais vivas ou de pessoas jurídicas com base do CNPJ ativo, com 
garantias cobrindo 80% ou mais do débito total atualizado, no 
momento da proposta;

II. São classificados no rating B os débitos de pessoas natu-
rais vivas ou de pessoas jurídicas com base do CNPJ ativo, que 
estejam com garantias cobrindo entre 10% e 79,99% do débito 
total atualizado, no momento da proposta;

III. São classificados no rating C os débitos de pessoas 
naturais vivas ou de pessoas jurídicas com base do CNPJ ativo, 
que estejam com garantias cobrindo entre 0 (zero) e 9,99% do 
débito atualizado, no momento da proposta;

IV. São classificados no rating D os débitos de pessoas 
naturais mortas ou de pessoas jurídicas com base do CNPJ, na 
Secretaria Especial da Receita Federal do Ministério da Econo-
mia e no Cadastro da Secretaria da Fazenda e Planejamento do 
Estado em uma das seguintes situações cadastrais, na data de 
deferimento da transação:

a) baixado por inaptidão;
b) baixado por inexistência de fato;
c) baixado por omissão contumaz;
d) baixado por encerramento da falência;
e) baixado pelo encerramento da liquidação judicial;
f) baixado pelo encerramento da liquidação;
g) inapto por localização desconhecida;
h) inapto por inexistência de fato;
i) inapto omisso e não localização;
j) inapto por omissão contumaz;
k) inapto por omissão de declarações;
§ 1º. São classificados no rating D as dívidas de proponentes 

em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial, 
em intervenção ou liquidação extrajudicial.

§ 2º. Para transações individuais, o rating-base será ajus-
tado com os critérios estabelecidos nos artigos 10 a 14 desta 
Portaria, a requerimento do proponente ou por determinação 
da Procuradoria Geral do Estado, conforme a relevância dos 
critérios tratados pelos incisos II a VI do artigo 4º, em cada caso.

Art. 8º. Os ratings-base A, B e C, para obrigações de ICMS, 
serão obtidos pela aplicação da seguinte fórmula:

NR = 2.G + H + I
Onde, NR= rating; G = nota de garantias, suspensões e 

parcelamentos; H = nota para o histórico de pagamentos e I = 
nota para a idade da dívida.

§ 1º. Consideram-se:
I – Dívidas no rating A, as pertencentes a devedores com 

nota 10 (dez) ou superior;
II - Dívidas no rating B, as pertencentes a devedores com 

nota 7 (sete) a 9 (nove);
III - Dívidas no rating C, as pertencentes a devedores com 

nota 6 (seis) ou inferior;
§ 2º. As notas de que trata o caput são atribuídas da 

seguinte forma:
I – para o critério previsto pelo inciso I do artigo 4º desta 

Portaria:
a) nota 3 (três) para devedores que tenham, na data da 

proposta, entre 80% e 100% do valor total atualizado de sua 
dívida garantido por penhora válida e líquida;

b) nota 2 (dois) para devedores que tenham, na data da 
proposta, entre 10% e 79,99% do valor total atualizado de sua 
dívida garantido por penhora válida e líquida;

c) nota 1 (um) para devedores que tenham, na data da 
proposta, entre 0 (zero) e 9,99% do valor total de sua dívida 
garantido por penhora válida e líquida.

II – para o critério previsto pelo inciso II do artigo 4º desta 
Portaria:

a) nota 3 (três) para devedores que tenham recolhido, nos 
últimos 5 anos, 80% ou mais do saldo atualizado de sua dívida 
inscrita, apurado na data da proposta;

b) nota 2 (dois) para devedores que tenham recolhido, nos 
últimos 5 anos, entre 10% e 79,99% do saldo atualizado de sua 
dívida inscrita, apurado na data da proposta;

c) nota 1 (um) para devedores que tenham recolhido, nos 
últimos 5 anos, entre 0 (zero) e 9,99% do saldo atualizado de 
sua dívida inscrita, apurado na data da proposta.

III - para o critério previsto pelo inciso III do artigo 4º desta 
Portaria:

A Comissão Eleitoral cumprimenta a todos os eleitos, e lhes 
deseja um excelente mandato, bem como agradece a todos os 
envolvidos, especialmente à Diretora da Secretaria do Conselho, 
Márcia Misako Saito, à servidora Márcia Mota da Silva Ruzza, 
ao servidor Luis Ricardo Silva e aos Procuradores do Estado Drs. 
Renato Peixoto Piedade Bicudo e Virgilio Bernardes Carbonieri, 
pelo empenho e dedicação no auxílio aos trabalhos da Comissão 
Eleitoral.

Nada mais havendo a relatar, declara-se o encerramento da 
eleição para os membros do Conselho da Procuradoria Geral do 
Estado - Biênio 2021/2022, devendo esta ata ser publicada no 
Diário Oficial do Estado, conforme dispõe o artigo 15 do Decreto 
estadual 62.218, de 14-10-2016.

Por fim, sugere-se ao Conselho da Procuradoria Geral do 
Estado: (i) a declaração da natureza relevante dos serviços 
prestados por esta Comissão Eleitoral, tal como realizado nas 
demais eleições; e (ii) a expedição de certidão em nome de cada 
integrante da Comissão Eleitoral, pela Diretoria do Conselho da 
Procuradoria Geral do Estado, a fim de certificar a participação 
no certame, bem como o reconhecimento de atividade relevante, 
caso assim declarada.

 ÁREA DE CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO-
FISCAL

 Portaria SUBGCTF 20, de 4-12-2020

Regulamenta a transação resolutiva de ações 
que tenham por causa obrigações inscritas em 
dívida ativa

O Subprocurador Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 17.293, de 15-10-2020, 

e Resolução PGE 27, de 19-11-2020, sobre transação para 
redução de litígios;

CONSIDERANDO que a gestão da cobrança da dívida 
ativa por critérios de recuperabilidade proporciona ganhos de 
eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de aumento da arrecadação 
da dívida ativa e a necessidade de escriturar apropriadamente 
créditos irrecuperáveis, conforme recomendações dos Tribunais 
de Contas da União e do Estado;

RESOLVE:
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I - DEFINIÇÕES
Art. 1º. Esta portaria aplica-se à solução consensual definiti-

va de ações judiciais que tenham por causa obrigações inscritas 
em dívida ativa.

§ 1º. A pedido do devedor, a dívida inscrita não ajuizada 
poderá ser incluída em transação de dívida ajuizada.

Art. 2º. Sempre que utilizados nesta Resolução, os seguintes 
termos ou expressões, usados no singular ou plural, terão os 
significados a eles apostos, como segue:

I – ação judicial – ação autônoma ou incidental, qualquer 
que seja o rito aplicável, movida contra o Estado, que tenha por 
causa ou efeito direto o não pagamento de obrigação inscrita 
em dívida ativa;

II - benefícios – descontos aplicáveis para pagamento de 
dívida ativa, condicionados ou não;

III - CC – Código Civil ou Lei 10.406, de 10/1/2002;
IV - CPC – Código de Processo Civil ou Lei 13.105, de 

16/3/2015;
V – CTN – Código Tributário Nacional ou Lei 5.172, de 

25-10-1966;
VI - crédito consolidado – somatória do valor total inscrito 

em dívida ativa envolvido na transação, com juros, multa e cor-
reção monetária, conforme incidirem em cada caso, nos termos 
da legislação pertinente à inscrição;

VII – crédito final líquido consolidado – valor devido ao 
Estado em razão da transação, com os honorários advocatícios, 
depois de compensados débitos judiciais ou adicionados os cré-
ditos judiciais com o crédito consolidado e depois de aplicado o 
desconto previsto no edital ou instrumento da transação;

VIII – crédito judicial – valor da condenação apurado por 
aplicação de precedente vinculante, definitivo e a favor do Esta-
do, a ação judicial incluída no pedido de transação;

IX – débito judicial – valor da condenação redutora de 
dívida inscrita e impassível de enquadramento como repetição 
de indébito, apurado por aplicação de precedente vinculante, 
definitivo e contrário ao Estado, a ação judicial incluída no 
pedido de transação;

X - desconto – porcentagem da redução efetiva de juros de 
mora e multas, sobre o crédito final líquido consolidado de cada 
transação, resultante da aplicação dos abatimentos e limites 
previstos na Resolução PGE 27/2020;

XI – encargos – remuneração devida em razão de par-
celamento, diferimento ou moratória do crédito final líquido 
consolidado;

XII – entidade da administração descentralizada – fun-
dação, autarquia ou empresa pública credora de valor inscrito 
em dívida ativa ou ré em ação judicial, cuja representação em 
juízo, por força de lei ou convênio, caiba à Procuradoria Geral 
do Estado;

XIII – Estado – Estado de São Paulo, réu em ação judicial 
ou credor de título de dívida ativa, mesmo a não ajuizada, e 
inserida em transação;

XIV - evento indenizatório – afirmação inverídica ou 
omissão relevante do proponente, para obtenção de vantagem 
indevida na transação;

XV – honorários advocatícios – valor fixado em decisão 
judicial, em razão da sucumbência, como remuneração ao 
advogado;

XVI – microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/
EPP) – pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos limites 
fixados nos incisos I e II do “caput” do artigo 3º da Lei Comple-
mentar federal 123, de 14-12-2006;

XVII - microempreendedor individual (MEI) – empresário 
individual que, conforme artigo 966 do CC, explore atividade 
econômica cuja receita bruta esteja nos limites do artigo 18-A, § 
1º, da Lei Complementar federal 123, de 14-12-2006;

XVIII – multa – valor da dívida ativa relativo a descumpri-
mento de dever legal ou contratual ou em razão de mora;

XIX - parcelamento – pagamento do crédito final líquido 
consolidado, com honorários advocatícios, em parcelas mensais 
e consecutivas;

XX – precedente judicial de caráter vinculante ou prece-
dente vinculante – acórdão transitado em julgado proferido em 
sede de (i) controle concentrado de constitucionalidade pelo 
Supremo Tribunal Federal; (ii) recursos repetitivos extraordinário 
ou especial, nos termos do artigo 1.036 do CPC; (iii) recurso 
extraordinário com repercussão geral reconhecida pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do artigo 102, § 3º, da Constituição 
Federal; (iv) incidente de assunção de competência, processado 
nos termos do artigo 947 do CPC; (v) súmula vinculante do 
Supremo Tribunal Federal;

XXI – principal - valor do capital original, sem juros, multas 
de mora ou correção monetária;

XXII – proponente – autor da declaração de vontade em 
que requerida a transação, por adesão ou individual;

XXIII – proposta – declaração de vontade veiculando pedido 
de transação, por adesão ou individual, da parte que estiver 
em litígio contra o Estado, inclusive nos casos de cobrança da 
dívida ativa;

XXIV – rating – grau de recuperabilidade esperada do 
crédito;

XXV – transação – negócio jurídico pelo qual o Estado, de 
um lado, e autor ou réu em ação de que o primeiro seja parte, 
de outro, resolvem definitivamente litígios;

XXVI – transigente – o proponente, depois de firmado o 
respectivo termo de transação, por adesão ou individual.

a) MODELO F-9 – Para os bens constantes nas listagens do 
setor e não pertencentes fisicamente ao mesmo (cedidos em 
transferência e não comunicados à Divisão de Contabilidade 
e Custos);

b) MODELO F-10 – Para os bens lotados no Setor, anterior-
mente a 30-11-2020, e não constantes nas listagens (recebidos 
em transferência e não comunicados à Divisão de Contabilidade 
e Custos)

c) MODELO F-11 – Para os bens lotados no setor, após 
30-11-2020, e não constantes nas listagens (novas aquisições).

V - LIVROS e/ou PERIÓDICOS que não constem nas listagens 
deverão ser preenchidos e entregues à Divisão de Contabilidade 
e Custos, os seguintes formulários:

a) MODELO F-13 – Para os Livros;
b) MODELO F-14 – Para os Periódicos.
VI - O INVENTÁRIO FISICO, devidamente assinado, deverá 

ser devolvido a Divisão de Contabilidade e Custos até o dia 
08-01-2021.

Obs.: Se na listagem, a descrição do bem não estiver 
compatível às suas características físicas, deverá ser enviado 
memorando à Divisão de Contabilidade e Custos informando a 
descrição correta.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Ata da Eleição para o Conselho da Procuradoria Geral do 

Estado - Biênio 2021/2022
A Comissão Eleitoral, designada pelo Conselho da Pro-

curadoria Geral do Estado por meio da Deliberação CPGE 
216/10/2020, publicada no Diário Oficial do Estado de 20-10-
2020, para dirigir o processo eleitoral, conforme previsto no 
artigo 3º do Decreto estadual 62.218, de 14-10-2016, composta 
pelos Drs. Diego Brito Cardoso, Laura Baracat Bedicks, Marcello 
Garcia, Rafael Carvalho de Fassio e Wolker Volanin Bicalho, 
relata o que segue:

Em 03-12-2020, às 09h, em atenção ao disposto no Decreto 
estadual 62.218, de 14-10-2016, foi iniciada a eleição para o 
Conselho da Procuradoria Geral do Estado – Biênio 2021/2022, 
mediante liberação da votação eletrônica na área restrita do 
sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado.

A abertura da eleição foi feita pela Drª Laura Baracat Bedi-
cks, representando a Comissão Eleitoral.

A Procuradora do Estado Gisele Bechara Espinoza enca-
minhou Notes ao servidor Luis Ricardo Silva, com pedido de 
alteração da senha de acesso à área restrita, pedido este inde-
ferido com fundamento no Comunicado da Comissão Eleitoral 
publicado no Diário Oficial do Estado de 17-11-2020, de que 
“quaisquer problemas de acesso pessoal à área restrita deverão 
ser solucionados mediante solicitação do Procurador do Estado 
interessado, via Notes ou telefone (11-3372-6452), diretamente 
com o Dr. Renato Peixoto Piedade Bicudo e com o servidor Luis 
Ricardo Silva (rbicudo@sp.gov.br e luisrsilva@sp.gov.br), até dois 
dias úteis antes da realização da eleição. Não serão fornecidas 
senhas no dia da votação”.

Os membros da Comissão Eleitoral permaneceram em regi-
me de plantão, por meio telefônico, do início até o encerramento 
do pleito, sendo que neste período não ocorreu qualquer outro 
fato digno de nota.

Encerrada a votação às 18h e contabilizados os votos, foi 
proclamado pela Comissão Eleitoral o seguinte resultado:

NÍVEL I:
Marcio Martins Muniz Rodrigues (Suplente: Marcel Felipe 

Moitinho Torres) - 394
Leonardo Cocchieri Leite Chaves (Suplente: Vitor Gomes 

Moreira) - 172
Nulos - 20
Brancos - 19
NÍVEL II:
Augusto Rodrigues Porciuncula (Suplente: Deise Carolina 

Muniz Rebello Chostakovis) - 392
Renan Raulino Santiago (Suplente: Cintia Cristina Silverio 

Santos) - 189
Nulos - 13
Brancos - 11
NÍVEL III:
Vinicius Lima de Castro (Suplente: Isabelle Maria Verza) 

- 385
Justine Esmeralda Rulli Filizzola (Suplente: Fernanda Lopes 

dos Santos) - 199
Nulos - 11
Brancos - 10
NÍVEL IV:
Alexandre Ferrari Vidotti (Suplente: Tatiana Capochin Paes 

Leme) - 434
Ana Paula de Sousa Lima (Suplente: Marcos Neves Veris-

simo) - 150
Nulos - 8
Brancos - 13
NÍVEL V:
Paola de Almeida Prado (Suplente: Marcio Henrique Mendes 

da Silva) - 379
Alexandre Aboud (Suplente: Joao Luis Faustini Lopes) - 209
Nulos - 8
Brancos - 9
ÁREA DO CONTENCIOSO GERAL:
Cintia Byczkowski (Suplente: Rafael Sodre Ghattas) - 432
Bruno Luis Amorim Pinto (Suplente: Arthur da Motta Tri-

gueiros Neto) - 156
Nulos - 10
Brancos - 7
ÁREA DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO-FISCAL:
Vanderlei Ferreira de Lima (Suplente: Talita Leixas Rangel) 

- 410
Frederico Bendzius (Suplente: Alisson Julian Rhenns) - 170
Nulos - 12
Brancos - 13
ÁREA DA CONSULTORIA GERAL:
Levi de Mello (Suplente: Guilherme Martins Pellegrini) - 426
Rogerio Augusto da Silva (Suplente: Beatriz Meneghel 

Chagas Camargo) - 163
Nulos - 11
Brancos - 5
Como consequência, nos termos do artigo 14 do Decreto 

estadual 62.218, de 14-10-2016, a Comissão Eleitoral proclamou 
o resultado da eleição, declarando eleitos para o Conselho da 
Procuradoria Geral do Estado - Biênio 2021/2022, os seguintes 
candidatos:

- Marcio Martins Muniz Rodrigues (Suplente: Marcel Felipe 
Moitinho Torres)

- Augusto Rodrigues Porciuncula (Suplente: Deise Carolina 
Muniz Rebello Chostakovis)

- Vinicius Lima de Castro (Suplente: Isabelle Maria Verza)
- Alexandre Ferrari Vidotti (Suplente: Tatiana Capochin 

Paes Leme)
- Paola de Almeida Prado (Suplente: Marcio Henrique 

Mendes da Silva)
- Cintia Byczkowski (Suplente: Rafael Sodre Ghattas)
- Vanderlei Ferreira de Lima (Suplente: Talita Leixas Rangel)
- Levi de Mello (Suplente: Guilherme Martins Pellegrini)

Art. 3º - O “Comitê Setorial de Inventário de Bens Móveis e 
de Estoques”, será composto pelos empregados:

– João Batista Moreira da Silva - Chefe da Divisão de Con-
tabilidade e Custos, RG 16.711.050-0

– Jorge Tokumassa Motoda - Auxiliar Administrativo - RG 
7.559.298-8

– José Catarino Pinheiro – Auxiliar de Contabilidade, RG 
19.175.604

– Leila Regina Xavier - Chefe de Setor de Planej. e Contr. 
Orç. – Divisão de Contab. e Custos, RG 6.982.062

– Wagner Silva Araújo – Chefe do Setor de Almoxarifado, 
RG 32.546.058-9

Art. 4º - Os trabalhos para elaboração do Inventário Físico 
devem iniciar-se no dia 16-12-2020 e estarem concluídos impre-
terivelmente até o dia 31-12-2020.

Art. 5º - As Chefias de Departamentos, Divisões e Setores, 
devem designar empregados para atuarem com prioridade na 
elaboração dos Inventários Físicos, a fim de que estes sejam 
concluídos e entregues para a Divisão de Contabilidade e Custos, 
dentro do prazo constante no Artigo 4º.

Art. 6º - As chefias e os empregados designados são respon-
sáveis pela veracidade das informações prestadas.

Art. 7º - Os Setores de Aves, Mamíferos e Répteis devem 
proceder, além da contagem física dos animais da Fundação 
Zoológico, os de propriedade de terceiros em poder da Funda-
ção Zoológico, bem como os da Fundação Zoológico em poder 
de terceiros.

§ 1º - A contagem física das aves do lago e dos pássaros 
de pequeno porte, que se encontram em grandes viveiros, deve 
considerar as circunstâncias peculiares de cada caso.

§ 2º - No que diz respeito aos animais, bens da Fundação 
Zoológico, em poder de terceiros, os setores responsáveis farão 
o Inventário por intermédio de correspondências, observando 
sempre o disposto no Artigo 2º desta Portaria.

§ 3º - Os Animais de terceiros em poder da Fundação Zoo-
lógico, devem ser informados, pelos Setores de Aves, Mamíferos 
e Répteis, mediante formulários próprios fornecidos pela Divisão 
de Contabilidade e Custos.

§ 4º - Os animais que se encontram na Divisão de Veteri-
nária para tratamento devem ser inventariados pelas Unidades 
responsáveis (Setores de Aves, Mamíferos ou Répteis).

§ 5º - Os animais em exposição no Zôo Safári, além das 
informações prestadas pelos setores de Aves, Mamíferos e Rép-
teis, devem ser inventariados pelos responsáveis dos Núcleos 
Técnico e Administrativo do Zôo Safári.

Art. 8º - Os formulários a serem utilizados para o levan-
tamento físico dos bens serão fornecidos pela Divisão de 
Contabilidade e Custos, devendo ser preenchidos conforme as 
instruções constantes do Anexo I, e assinados tanto pela equipe 
inventariante como pelas chefias responsáveis.

§ 1º - Toda e qualquer movimentação ocorrida após a entre-
ga dos formulários deverá ser comunicada ao “Comitê Setorial 
de Inventário de Bens Móveis e de Estoques”, para que sejam 
providenciadas as respectivas alterações.

Art. 9º - Os trabalhos de contagem física devem obedecer 
aos seguintes critérios:

a) Bens do Ativo Permanente, Móveis e Utensílios, livros, 
periódicos, máquinas e acessórios, animais e equipamentos em 
geral, devem ser inventariados pelas respectivas unidades.

b) As obras e reformas em andamento devem ser inventa-
riadas pela Divisão de Engenharia.

c) As ferramentas e os equipamentos fixos e móveis devem 
ser inventariados pelos setores cujas guardas são responsáveis, 
mediante formulário específico.

d) Os Almoxarifados de Materiais, Alimentação para Ani-
mais e Medicamentos Veterinários serão inventariados por 
empregados dos setores responsáveis, mediante listagens pré-
-emitidas pela Divisão de Tecnologia da Informação. O “Comitê 
Setorial de Inventário de Bens Móveis e de Estoques” efetuará 
nesses setores, uma conferência por amostragem, até o último 
dia útil do mês de dezembro, em datas a serem programadas.

e) Os bens lotados no Zôo Safári devem ser inventariados 
pelos responsáveis dos Núcleos Técnico e Administrativo do 
Zôo Safári.

f) Os bens lotados na Divisão de Produção Rural devem 
ser inventariados pela Chefia da Divisão e do respectivo Setor, 
devendo ainda serem informados os produtos armazenados, 
a estimativa dos produtos no campo e os animais de criação, 
mediante correspondência própria.

g) Os bens e animais lotados no Centro de Conservação de 
Fauna Silvestre do Estado de São Paulo - CECFAU, devem ser 
inventariados pela Chefia.

h) As mercadorias armazenadas com terceiros devem ser 
informadas pela unidade responsável.

i) Os demais bens pertencentes a terceiros, dados em 
garantia, bem como os saldos de ingressos e outros valores que 
se encontram sob a responsabilidade dos chefes dos Setores 
de Tesouraria e Bilheteria devem ser informados mediante 
correspondência (02 vias), no primeiro dia útil do mês de 
janeiro do ano subseqüente, com data base do último dia do 
ano inventariado.

j) Os bens de propriedade da Fundação Zoológico, remeti-
dos para conserto devem ser informados mediante correspon-
dência (02 vias) pelo Setor de Compras.

k) As Unidades que tem contratos específicos de manuten-
ção em função da peculiaridade do bem/equipamento, obedece-
rão aos mesmos procedimentos mencionados no item anterior.

Art. 10 - A veracidade das informações prestadas é de 
exclusiva responsabilidade da chefia da unidade.

Art. 11 - Quaisquer dúvidas ou omissões serão resolvidas 
pelo “Comitê Setorial de Inventário de Bens Móveis e de Esto-
ques” e pela Chefia da Divisão de Contabilidade e Custos.

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário, publique-se.

Portaria 45, de 04-12-2020 – ANEXO I
INVENTÁRIO FÍSICO - 31-12-2020
INSTRUÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DOS FORMULÁRIOS
Tendo em vista o encerramento do exercício de 2020, e 

a necessidade de ser feito o respectivo Inventário Físico dos 
Bens do Ativo Permanente, inclusive Animais, seguem abaixo as 
instruções para utilização dos formulários anexos às relações de 
Bens e de Animais a serem inventariados.

I - Os Animais de terceiros em poder da Fundação Zoológico 
ou vice-versa, que não constem nas listagens, deverão ser infor-
mados, através dos formulários: (3 vias)

a) MODELO F-2 - Empréstimo
b) MODELO F-3 - Permutas a efetivar
c) MODELO F-4 – Animais em poder de terceiros, emprés-

timos e/ou estágios
II - Movimentação de Animais no mês de dezembro de 

2020, utilizar:
a) FICHA DE RELATÓRIO E INVENTÁRIO FÍSICO ANIMAIS 

– Correspondente às entradas do mês de dezembro, a ser ela-
borada em 4 (quatro) vias, sendo 3 (três) para complemento do 
inventário e 1 (uma) para efeito de relatório do mês;

b) FICHA DE RELATÓRIO E AJUSTE DO INVENTÁRIO FÍSICO 
ANIMAIS – Correspondente às saídas de animais ocorridas no 
período de dezembro, a ser elaborada em 4 (quatro) vias, sendo 
3 (três) para complemento do inventário e 1 (uma) para efeito 
de relatório do mês.

III - As ferramentas e equipamentos fixos e móveis deverão 
ser inventariados pelos setores responsáveis pelas suas guardas, 
mediante formulário MODELO F-8 (em 03 vias).

IV – Havendo divergências nas informações constantes 
das listagens fornecidas, em relação ao bem físico (MOVEIS E 
UTENSÍLIOS, MÁQUINAS E ACESSÓRIOS, VEÍCULOS, ARMAS E 
EQUIPAMENTOS EM GERAL), deverão ser regularizadas median-
te o preenchimento, em 3 (três) vias, dos seguintes formulários:
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a relação de débitos passiveis de solução pela proposta, com os 
respectivos ratings-base.

Art. 38. O devedor poderá apresentar contraproposta à pro-
posta de transação da Procuradoria Geral do Estado, observando 
os mesmos procedimentos para apresentação de proposta de 
transação individual de que trata a Seção VI deste Capítulo.

Seção VI - TRANSAÇÃO POR PROPOSTA INDIVIDUAL DO 
DEVEDOR DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Art. 39. Os devedores de dívida inscrita poderão apresentar 
proposta individual por meio de requerimento padrão disponível 
no site http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br, visando, em qual-
quer caso, extinção de todos os processos indicados, desde que, 
para a mesma hipótese, não haja edital para adesão em vigor 
conforme art. 34 desta Portaria.

§ 1º. A proposta de transação individual deverá conter:
I – as dívidas que se pretende quitar e as execuções que 

serão extintas, com indicação de penhoras, garantias, depósitos 
judiciais ou quaisquer outras causas suspensivas de exigibili-
dade;

II - indicação de ações judiciais propostas como defesa 
contra as dívidas de que trata o inciso I, quando o caso, com 
as respectivas decisões ou precedentes vinculantes aplicáveis;

III – contrato social consolidado ou documento de identida-
de da pessoa natural;

IV – descrição das sociedades componentes de grupo 
societário, de fato ou de direito, a que pertença o proponente;

V - quando houver pedido de parcelamento:
a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultados do último exercício;
VI - relação de bens e direitos de propriedade do proponen-

te, no país e no exterior, com a respectiva localização e destina-
ção e laudo econômico-financeiro e de avaliação, subscrito por 
profissional legalmente habilitado ou empresa especializada;

VII - relação dos bens particulares dos controladores, admi-
nistradores, gestores e representantes legais do sujeito passivo 
e o respectivo instrumento, inclusive cotas e participações em 
empresas ou fundos, discriminando a data de sua aquisição, o 
seu valor atual estimado e a existência de algum ônus, encargo 
ou restrição de penhora ou alienação, legal ou convencional, 
neste último caso com a indicação da data de sua constituição e 
das pessoas a quem favoreça;

VIII - relação, subscrita pelo devedor, de todos os débitos 
inscritos em dívida ativa, da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e as ações judiciais trabalhistas em que o proponen-
te figure como parte;

IX - declaração de que o sujeito passivo ou responsável 
tributário, durante o cumprimento do acordo, não alienará bens 
ou direitos sem proceder à devida comunicação à Procuradoria 
Geral do Estado;

X - relação de bens e direitos que comporão as garantias de 
cumprimento da transação, inclusive de terceiros;

XI – declaração de que não se utiliza de pessoa natural 
ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários de seus atos;

XII – cópias integrais das informações cadastrais e das 
últimas 12 (doze) GIAs, entregues à Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, quando contribuinte do ICMS;

XI - cópia do documento de propriedade de veículo auto-
motor quando se tratar de transação que tenha por objeto a 
extinção de processo discutindo o IPVA;

XII – prova da origem e do valor dos débitos, nos casos 
de ITCMD e de outros débitos, inclusive reposições, multas e 
indenizações.

§ 2º. Com relação à exigência prevista no inciso V do § 1º, as 
ME, EPP ou MEI poderão apresentar livros e escrituração contá-
bil simplificados nos termos da legislação específica.

§ 3º Os documentos relacionados nos incisos V a IX do pre-
sente artigo serão dispensados quando o devedor for falido ou 
pessoa jurídica de direito público ou ainda quando da proposta 
não houver pedido de parcelamento, moratória ou diferimento 
do crédito final líquido consolidado.

§ 4° Havendo o reconhecimento da utilização de pessoa 
natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a 
origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos, 
a transação fica condicionada à concordância de corresponsabi-
lização das pessoas físicas e jurídicas envolvidas pelos débitos 
transacionados.

Art. 40. Decisão definitiva em sede de precedente judicial 
de caráter vinculante que solucione ação judicial, embargos do 
devedor, exceções ou quaisquer outras defesas, autônomas ou 
incidentais, movidas pelo proponente contra a obrigação inclu-
ída em transação, será considerada para apuração do crédito 
judicial ou do débito judicial.

§ 1º. O cálculo do valor do crédito judicial ou do débito 
judicial será feito para as obrigações definitivamente constituí-
das a partir do ajuizamento da ação, aplicando-se o precedente 
vinculante ao pedido formulado pelo proponente na demanda.

§ 2º. São admissíveis à transação as ações integralmente 
decididas pelo precedente vinculante, desde que o mesmo 
contenha critérios próprios suficientes para liquidar o valor da 
condenação.

§ 3º. Não serão admitidas para transação provimento par-
cial ou de aplicação a parcela da obrigação discutida, hipótese 
em que será necessária a liquidação ou execução judicial do 
julgado.

§ 4º. O débito judicial eventualmente apurado na forma do 
§ 1º será compensado com o crédito consolidado incluído na 
transação a pedido do devedor; o crédito judicial será integrado 
ao crédito final líquido consolidado.

Art. 41. A proposta de transação individual será apresenta-
da pelo devedor na unidade da Procuradoria Geral do Estado em 
que se situar seu domicílio.

Parágrafo único. Tratando-se de devedor pessoa jurídica, o 
domicílio de que trata o caput será o do estabelecimento matriz 
ou, em caso de pessoa jurídica com sede em outra unidade da 
federação, o do principal estabelecimento paulista, assim consi-
derado o de maior receito bruta.

Art. 42. O Procurador do Estado Chefe da unidade da Pro-
curadoria Geral do Estado que recepcionar a proposta individual 
deverá:

I – informar o rating básico aplicável a todas as dívidas 
inscritas incluídas no pedido, conforme sejam de ICMS ou de 
outros débitos;

II – notificar o contribuinte para complementar, em 7 (sete) 
dias, documentos relevantes para apreciação do pedido;

III - analisar o atual estágio das execuções fiscais movidas 
contra o devedor e das defesas, exceções, embargos ou qualquer 
outra ação questionando o crédito consolidado;

IV - verificar a existência de garantias constituídas, o valor 
e a data da avaliação oficial, e, se houver, as datas de tentativa 
de alienação judicial dos bens penhorados;

V - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pen-
dentes de inscrição em dívida ativa;

VI - analisar o histórico processual do devedor, especialmen-
te ocorrências de fraude à execução fiscal ou de fuga da cobran-
ça ou quaisquer outras hipóteses de infração à boa fé proces-
sual, com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos;

VII – observar a pertinência do precedente judicial de 
caráter vinculante para solução de ações judiciais incluídas na 
transação;

Art. 43. Feita a análise do pedido e estando de acordo com 
a proposta individual, o Procurador do Estado Chefe a encami-
nhará à Procuradoria da Dívida Ativa para decisão.

Parágrafo único. Indeferida a proposta pelo Procurador 
do Estado Chefe da Unidade que recepcionar o pedido, caberá 
recurso para a Procuradoria da Dívida Ativa.

II - notificar o contribuinte da rescisão da transação, com 
concessão de prazo para regularização;

III - tornar públicas todas as transações firmadas com os 
sujeitos passivos, bem como as respectivas obrigações, exi-
gências e concessões, ressalvadas as informações protegidas 
por sigilo.

CAPÍTULO II – MODALIDADES DE TRANSAÇÃO E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I – MODALIDADES
Art. 24. São modalidades de transação:
I – por adesão, quando feita de forma eletrônica, conforme 

proposta estabelecida pela Procuradoria Geral do Estado em 
edital, para extinção de cobrança da dívida ativa e, quando o 
caso, de ação judicial;

II – individual, nos casos de cobrança da dívida ativa, por 
proposta do devedor ou da Procuradoria Geral do Estado;

III – individual, nos casos de ação judicial envolvendo débito 
inscrito, por proposta do autor.

§ 1º. Os pedidos de transação correm em sigilo, publicando-
-se, ao final, todas as informações relevantes, inclusive garantias 
de pagamento da transação, na forma prevista pelo artigo 41, §§ 
2º e 3º, da Lei 17.293, de 15-10-2020.

§ 2º. Pedidos de transação serão processados somente 
com expressa indicação de endereço de correio eletrônico do 
devedor, para integral centralização todas as comunicações 
referentes ao pleito e à transação, depois de deferida.

§ 3º. O cadastro de endereço eletrônico do devedor, para 
todas as comunicações referentes a transação, será feito por 
requerimento padrão, disponível no site http://www.dividaativa.
pge.sp.gov.br.

SEÇÃO II - EFEITOS DA PROPOSTA DE TRANSAÇÃO
Art. 25. A proposta de transação, por adesão ou individual, 

não suspende a exigibilidade dos créditos nela abrangidos nem 
o andamento das respectivas execuções fiscais.

Parágrafo único. Os processos incluídos em transação 
individual poderão ser suspensos por prazo certo, nos termos do 
inciso II do caput do art. 313 do Código de Processo Civil, para 
cumprimento de condições ou diligências determinadas pela 
Procuradoria Geral do Estado.

Art. 26. A formalização do acordo de transação constitui 
confissão dos débitos transacionados.

Art. 27. O parcelamento, o diferimento e a moratória 
deferidos em transação suspendem a exigibilidade dos créditos 
transacionados, enquanto perdurar o prazo respectivo.

Art. 28. Os débitos transacionados somente serão extintos 
quando integralmente cumpridos os requisitos previstos no 
acordo e quitação do crédito final líquido consolidado.

Art. 29. A adesão à transação, qualquer que seja a modali-
dade, implica manutenção automática dos gravames decorren-
tes de medida cautelar fiscal e das garantias constituídas nas 
execuções fiscais até quitação da transação.

SEÇÃO III - INSTRUMENTO DE TRANSAÇÃO
Art. 30. Sendo deferida a transação, a Procuradoria da 

Dívida Ativa deverá apresentar minuta de instrumento contendo 
as cláusulas e condições gerais do acordo, os débitos envolvidos 
com indicação das respectivas execuções fiscais e os juízos de 
tramitação, o prazo para cumprimento, a descrição detalhada 
das garantias apresentadas e as consequências em caso de 
descumprimento.

Art. 31. Notificado do deferimento, o proponente deverá, 
em dez dias corridos, entrega-la assinada na Procuradoria da 
Dívida Ativa, pessoalmente ou por meio eletrônico.

SEÇÃO IV – TRANSAÇÃO POR ADESÃO
Art. 32. A transação que envolva apenas pagamento de 

dívida ativa cujo proponente tenha dívida inscrita total atualiza-
da de valor igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 será realizada 
exclusivamente por meio eletrônico, no termos do edital da Pro-
curadoria Geral do Estado, quando disponível, ficando autoriza-
do, nestes casos, o não conhecimento de propostas individuais.

§ 1º. A adesão eletrônica do devedor será, para todos os 
efeitos, manifestação inequívoca de livre concordância com os 
termos e condições estabelecidos no respectivo edital.

§ 2º. Em propostas de transação por adesão ao edital da 
Procuradoria Geral do Estado, é vedada a exclusão total ou par-
cial de obrigações inscritas, o acréscimo de créditos judiciais ou 
o abatimento de débitos judiciais, em razão de ações judiciais, 
mesmo que decididas por precedentes vinculantes, ressalvadas 
aquelas expressamente previstas no edital.

Art. 33. O edital da Procuradoria Geral do Estado para 
transação por adesão deverá conter:

I - o prazo para adesão à proposta;
II - os critérios para inclusão de obrigações inscritas em 

dívida ativa, por tipo de débito;
III – os impedimentos para transação por adesão, quando 

o caso;
IV – os compromissos e obrigações adicionais que serão 

exigidos do proponente;
V - a descrição do procedimento para adesão à proposta;
VI - as hipóteses de rescisão.
§ 1º. O edital será publicado e a adesão deve ser feita no 

site http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br.
Art. 34. Ao aderir à proposta de transação formulada em 

edital, o proponente deverá:
I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica 

interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destina-
ção de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou 
a identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da 
Fazenda Estadual;

II - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e 
obrigações adicionais previstas nesta Portaria, no Edital ou na 
proposta;

III - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou 
futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, incluídas 
as coletivas, ou recursos, que tenham por objeto os créditos 
incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção 
do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da 
alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do CPC.

IV – desistir das impugnações ou dos recursos administra-
tivos que tenham por objeto os débitos incluídos na transação 
e renunciar aos direitos sobre os quais se fundem as referidas 
impugnações ou recursos;

Parágrafo único. As cópias dos requerimentos protocolados 
de que tratam os incisos III e IV do caput deverão ser apresen-
tadas exclusivamente na forma digital, em arquivo PDF, encami-
nhado a endereço eletrônico indicado no edital, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data da adesão à proposta.

SEÇÃO V – TRANSAÇÃO POR PROPOSTA INDIVIDUAL DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Art. 35. A proposta para transação individual da Procurado-
ria Geral do Estado para extinção de débito inscrito e ajuizado 
pode ser formulada nos seguintes casos:

I - devedores em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
liquidação judicial ou extrajudicial;

II – União e Municípios e respectivas entidades da adminis-
tração descentralizada;

III - débitos que estejam em discussão judicial cuja causa 
tenha sido decidida desfavoravelmente ao Estado por preceden-
te de caráter vinculante.

Art. 36. O devedor será notificado da proposta de transação 
individual formulada pela Procuradoria Geral do Estado por via 
eletrônica.

Parágrafo único. Para recebimento da proposta de transação 
por via eletrônica, o devedor deverá solicitar cadastro de ende-
reço eletrônico no site http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br.

Art. 37. A proposta de transação individual formulada 
pela Procuradoria Geral do Estado deverá expor os meios para 
a extinção dos créditos nela contemplados e especificará as 
condições, exigências e transigências aplicáveis, contendo ainda 

IV – com os seguintes prazos máximos:
a) em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais, nos casos 

de devedor em recuperação judicial ou extrajudicial, insolvência 
e liquidação;

b) em até 60 meses nos demais casos.
§ 1º. O parcelamento em transação por adesão será regido 

exclusivamente pelo edital respectivo, mesmo que este estabe-
leça condições diferentes das estipuladas pelo caput, ainda que 
mais gravosas para o transigente.

§ 2º. Serão processados tantos parcelamentos quantas 
forem as dívidas incluídas na transação, podendo a Procuradoria 
da Dívida Ativa agrupá-los em um único ou alguns parcelamen-
tos, para pagamentos unificados, respeitados os tipos de débitos.

§ 3º. O parcelamento deferido no âmbito de transação será 
considerado rompido, independentemente de notificação ou 
comunicação, no 91º (nonagésimo primeiro) dia de vencimento 
de parcela não paga.

Art. 17. Será deferida moratória de até trinta dias para 
pagamento do saldo final líquido consolidado, se o termo ou 
edital de transação condicionarem sua quitação a evento pro-
cessual futuro, como a homologação de pedido de desistência 
de ação ou constituição de garantia.

§ 1º. Pela moratória, o débito sofrerá encargos idênticos 
aos parcelamentos ordinários da Procuradoria Geral do Estado.

§ 2º. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, desde que o proponente não 
tenha contribuído para o não implemento da condição.

Art. 18. O pagamento do crédito final líquido consolidado 
poderá ser diferido para quitação em uma única parcela com 
vencimento em 30 (trinta) dias contados do deferimento da 
transação, acrescido dos encargos de parcelamentos ordinários 
da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 19. Quando a transação envolver parcelamento do 
saldo final líquido consolidado, seu cumprimento será garantido 
por uma das seguintes formas, conforme o respectivo termo 
ou edital:

I – penhoras realizadas em execuções fiscais, desde que 
líquidas, ou depósitos feitos em ações judiciais.

II – se regularmente constituídas por instrumento apropria-
do, hipoteca ou alienação fiduciária de bens imóveis, fiança, 
seguro garantia, cessão fiduciária de direitos creditórios, créditos 
líquidos e certos do proponente em desfavor do Estado, reconhe-
cidos em decisão transitada em julgado;

Parágrafo único. As garantias de que trata o inciso I serão 
provadas por cópia digital dos respectivos processos judiciais; as 
garantias de que trata o inciso II serão provadas por cópia digital 
do instrumento próprio.

Art. 20. Obedecidos os parâmetros estabelecidos pelo art. 
9º desta Portaria, os bens oferecidos à penhora em execuções 
fiscais e os bens dados em garantia de cumprimento da transa-
ção poderão ser objeto de substituições ou reforços, conforme 
determinar o edital ou termo.

SEÇÃO IV – VEDAÇÕES
Art. 21. É vedada a transação que:
I - envolva débitos não inscritos em dívida ativa;
II – tenha por objeto redução de multa penal e seus 

encargos;
III – envolva devedor do Imposto sobre Circulação de Mer-

cadorias e Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual 
e de Comunicação – ICMS - que, nos últimos 5 (cinco) anos, 
apresente inadimplemento de 50% ou mais de suas obrigações 
vencidas.

IV - reduza o montante principal do débito;
V - implique reduções além das fixadas pelo artigo 15 

desta Portaria;
VI - conceda prazo de quitação superior a 60 meses, exceto 

o caso do inciso VII deste artigo;
VII – conceda prazo de quitação dos débitos superiores a 

84 meses para casos de proponentes em recuperação judicial, 
extrajudicial, insolvência ou liquidação;

VIII – preveja reduções de juros ou multas para dívidas no 
gozo de benefícios;

IX - envolva o adicional do ICMS destinado ao Fundo Esta-
dual de Combate e Erradicação à Pobreza – FECOEP;

X – tenha por objeto, exclusivamente, ações de repetição 
de indébito;

XI – tenha por objeto débitos de devedor com transação 
rescindida nos últimos dois anos, contados do 31º dia do recebi-
mento da notificação da rescisão pretérita.

XII – resulte em saldo a pagar ao proponente;
§ 1º. É vedada a acumulação das reduções eventualmente 

oferecidas na transação com quaisquer outras aplicáveis aos 
débitos em cobrança e objeto da transação.

§ 2º. Não serão aceitos precatórios ou ordens para paga-
mento de obrigações de pequeno valor para redução do crédito 
consolidado, do crédito final liquido, do crédito judicial ou para 
pagamento de parcelamento deferidos na transação.

§ 3º. Para definir a vedação de que trata o inciso III do 
caput, serão levadas em conta, independentemente do valor, a 
quantidade de obrigações de ICMS vencidas e não pagas pelo 
proponente, nos cinco anos anteriores àquele em que a proposta 
for formulada, individualmente ou por edital, qualquer que seja 
o regime de apuração do imposto aplicável.

SEÇÃO V – OBRIGAÇÕES
Art. 22. Sem prejuízo de outras obrigações fixadas no edital 

ou da proposta individual, o proponente obriga-se, enquanto 
não encerrada a transação, a:

I – fornecer informações sobre bens, direitos, valores, tran-
sações e operações que lhe sejam solicitadas pela Procuradoria 
Geral do Estado, para conhecimento de sua situação econômica 
ou circunstâncias que induzam rescisão da transação;

II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta, para 
ocultar ou dissimular a origem e a destinação de bens, de direi-
tos e de valores ou ainda ocultar ou falsear a real identidade dos 
beneficiários de seus atos;

III - não alienar ou onerar bens ou direitos com o propó-
sito de frustrar a recuperação dos ativos do Estado, objeto da 
transação;

IV - não omitir informações quanto à propriedade de bens, 
direitos e valores;

V – renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou 
futuras, sobre as quais se fundem ações judiciais, incluídas 
as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos 
incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção 
do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da 
alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do CPC;

VI – desistir das impugnações ou dos recursos administra-
tivos que tenham por objeto os débitos incluídos na transação 
e renunciar aos direitos sobre os quais se fundem as referidas 
impugnações ou recursos;

VII – concordância com o levantamento de depósito judicial 
feito em ação constante da proposta, para imputação em obri-
gação incluída na transação;

VIII – garantir integralmente, na forma do art. 19 desta 
Portaria, o crédito líquido final consolidado, até quitação da 
transação.

IX – entregar, quando solicitada, relação dos 10 (dez) 
maiores clientes.

Parágrafo Único. Sujeito a verificações posteriores, o cum-
primento das obrigações de que tratam os incisos II, III e IV do 
caput serão objeto de declarações firmadas pelo representante 
legal do proponente; as obrigações previstas pelos incisos V e VI 
terão cumprimento provado por pedidos irretratáveis dirigidos 
ao juiz ou órgão administrativo competente.

Art. 23. São obrigações da Procuradoria Geral do Estado:
I – prestar ao proponente informações sobre sua situação 

fiscal, inclusive sobre grau de recuperabilidade dos créditos de 
sua responsabilidade bem como sobre impedimentos ao deferi-
mento da proposta formulada.

a) nota 3 (três) para devedores que tenham entre 80% e 
100% do valor total da dívida inscrita nos últimos cinco anos, 
apurado na data da proposta;

b) nota 2 (dois) para devedores que tenham entre 10% e 
79,99% do valor total da dívida inscrita nos últimos cinco anos, 
apurado na data da proposta;

c) nota 1 (um) para devedores que tenham entre 0 (zero) e 
9,99% do valor total da dívida inscrita nos últimos cinco anos, 
apurado na data da proposta.

§ 3º. Serão irrecuperáveis ou classificadas no rating D, 
independentemente das notas de que trata o § 2º, as dívidas 
de ICMS de devedores em situações cadastrais idênticas às 
especificadas pelo inciso IV do art. 7º desta Portaria, na data de 
deferimento da proposta.

§ 4º. As obrigações de ICMS de proponentes em recupera-
ção judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial, em interven-
ção ou liquidação extrajudicial serão classificadas no rating-base 
D, independentemente das notas de que trata o § 2º.

Art. 9º. Para fins dos arts. 7º, I a III, e 8º, § 2º, I, ambos desta 
Portaria, serão consideradas válidas e líquidas as garantias sem 
concorrência com outros credores, pela seguinte ordem:

I - depósitos em dinheiro;
II - carta de fiança bancária;
III - seguro garantia;
IV – imóveis do devedor ou responsável, com laudo de ava-

liação oficial com menos de 1 (um) ano e desde que aceito pelo 
Procurador oficiante no processo em que constituída a penhora;

V – outros bens e direitos, obedecida a ordem legal de 
preferência prevista pelo art. 11 da Lei 6.830/80, desde que a 
penhora tenha sido aceita pelo Procurador oficiante no processo 
em que constituída e previsto que a avaliação e constatação, 
nos termos da legislação processual, constem de laudos com 
menos de 1 (um) ano.

Parágrafo único. As garantias de que tratam os incisos IV e V 
serão consideradas exclusivamente na formação de rating para 
transação individual específica, por determinação da Procura-
doria Geral do Estado ou a pedido do proponente, que juntará 
cópias digitais dos documentos pertinentes.

Art. 10. O histórico de pagamento do proponente de que 
trata o art. 8º, § 2º, II, será fixado por aplicação da seguinte 
fórmula:

H = Recolhimento + Suspensas X 100
Saldo
Onde H é o histórico de recolhimento; Recolhimento é a 

soma do valor histórico de todos os recolhimentos feitos pelo 
proponente à sua conta da dívida ativa do ICMS nos últimos 5 
(cinco) anos, incluídos os parcelamentos; Suspensas é o valor 
total das dívidas de ICMS garantidas, suspensas ou parceladas 
na data da proposta; Saldo é o valor atualizado total da dívida 
de ICMS do proponente, na data da proposta.

Art. 11. O tempo de inscrição de débitos será calculado pelo 
valor da dívida inscrita nos últimos 5 (cinco) anos, mediante 
aplicação da seguinte fórmula:

I = Inscrição + Suspensas X 100
Saldo
Onde I é o tempo de inscrição; Inscrição é o valor total atua-

lizado da dívida de ICMS inscrita nos últimos 5 (cinco) anos; Sus-
pensas é o valor total das dívidas de ICMS garantidas, suspensas 
ou parceladas na data da proposta; Saldo é o valor atualizado 
total da dívida de ICMS do proponente, na data da proposta.

Art. 12. Capacidade de solvência do devedor será avaliada 
para estabelecer o valor e a quantidade de parcelas de parcela-
mento de saldo final líquido consolidado apurado em transação 
individual, de forma que cada parcela mensal seja igual ou 
superior ao valor correspondente a 20% de 1/12 da receita bruta 
do último exercício.

Parágrafo único. O proponente apresentará o balanço 
patrimonial e o demonstrativo do resultado, ambos do exercício 
anterior à proposta, firmados por contador habilitado no Conse-
lho Regional de Contabilidade, além de, quando o proponente 
for contribuinte de ICMS, cópia integral das últimas doze Guias 
de Informação e Apuração do imposto.

Art. 13. As dívidas incluídas em transação individual e que 
sejam objeto de defesas do proponente em execução fiscal 
ou em ações judiciais, não decididas em sede de precedentes 
vinculantes, terão seus ratings-base individualmente ajustados 
conforme as chances de êxito do proponente na demanda, 
avaliada pelo Procurador do Estado oficiante no processo, pelos 
seguintes critérios:

I – provável:; redução da nota em 2 (dois) pontos;
II – possível: redução da nota em 1 (um) ponto;
III - remoto: manutenção da nota.
Parágrafo único. Para fins de quitação ou parcelamento do 

saldo final líquido consolidado, as dívidas cujos ratings-base 
tenham sido ajustados individualmente na forma deste artigo 
serão segregadas das demais dívidas da transação que mante-
nham o rating-base original.

Art. 14. O rating-base de todas as dívidas incluídas em tran-
sação individual será rebaixado para a letra imediatamente infe-
rior sempre que o valor total atualizado da dívida do proponente 
seja inferior ao custo total para sua cobrança, apurado conforme 
artigo 12 da Resolução PGE 27, de 19-11-20120.

Parágrafo único. O custo de cobrança será apurado pela 
aplicação da seguinte fórmula:

COB = Horas X Valor Referencial
Onde COB é o valor do custo da cobrança da dívida incluída 

na transação; Horas é a quantidade média mensal, nos últimos 
6 (seis) meses, de horas registradas em sistema eletrônico de 
acompanhamento processual, empenhadas na cobrança de 
toda a dívida ativa do proponente; Valor Referencial é o valor 
em reais do custo da hora, divulgada todo mês de novembro 
pela Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, 
obtido pela divisão do valor total dos empenhos, em outubro, 
para custeio da cobrança da dívida, incluídos salários, aluguéis, 
serviços contratados de terceiros e materiais, dividido pela 
quantidade total de horas empenhadas na referida cobrança, 
também em outubro.

SEÇÃO III – TRANSIGÊNCIAS
Art. 15. Os descontos, previstos pelo artigo 3º, I, desta 

Portaria serão:
I - 20% sobre juros e multas, para as dívidas transacionadas 

e classificadas no rating A, até o limite de 10% do valor total 
atualizado da mesma dívida, na data do deferimento;

II - 20% sobre juros e multas, para as dívidas transaciona-
das e classificadas no rating B, até o limite de 15% do valor total 
atualizado da mesma dívida, na data do deferimento;

III - 40% sobre juros e multas, para as dívidas transaciona-
das e classificadas no rating C, até o limite de 20% do valor total 
atualizado da mesma dívida, na data do deferimento;

IV - 40% sobre juros e multas, para as dívidas transaciona-
das e classificadas no rating D, até o limite de 30% do valor total 
atualizado da mesma dívida, na data do deferimento.

§ 1º. Para transações com ME, EPP ou MEI, os limites de que 
trata o caput serão de 30% no caso dos incisos I e II ou de 50% 
no caso do inciso III e IV.

§ 2º. Os honorários devidos em razão de dívida ativa ajui-
zada serão reduzidos proporcionalmente ao desconto efetivo 
aplicado ao crédito final líquido consolidado, conforme incisos 
I a IV do caput e § 1º.

Art. 16. Os parcelamentos em transação serão regidos pelas 
mesmas regras dos parcelamentos ordinários da Procuradoria 
Geral do Estado, e serão deferidos:

I – mediante recolhimento de entrada correspondente a 
20% do crédito final líquido consolidado, exceto nos casos de 
proponente em recuperação judicial;

II – com encargos idênticos aos aplicados, no momento 
do deferimento, aos parcelamentos ordinários da Procuradoria 
Geral do Estado, conforme o tipo de débito;

III – em propostas individuais, com parcela mensal mínima 
igual a 20% de 1/12 da receita bruta do último exercício;
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Os Candidatos aprovados na 1ª etapa a ser realizada pela 
Fuvest, deverão enviar para sgeefe@usp.br, no dia 11-01-2021, 
os documentos listados nos subitens 1.1.1 a 1.1.4, em PDF, espe-
cificando no Assunto: Inscrição para transferência externa 2021.

OBS.: A documentação relativa a curso superior, realizado 
no exterior, deve ser autenticada pela autoridade consular brasi-
leira no país de origem e sob a forma de tradução juramentada.

AVALIAÇÃO
O candidato será submetido à seguinte avaliação:
Prova escrita, de natureza teórica com questões de múltipla 

escolha e dissertativas cuja temática envolve assuntos relaciona-
dos ao corpo de conhecimento específico do curso de Educação 
Física e Esporte;

A prova escrita será realizada no dia 21-01-2021, com 
início às 09h e com duração máxima de 4 horas, em uma das 
salas de aula da EEFEUSP. O número da sala será informado no 
referido dia. Não será permitida a entrada de candidatos após 
o horário acima;

O candidato deverá comparecer ao local de realização da 
prova com 30 minutos de antecedência, portando documento 
de identidade original (RG) com foto e caneta esferográfica 
azul ou preta.

SOBRE A COMPOSIÇÃO DA NOTA:
A nota final do candidato será representada pela média 

ponderada das notas obtidas na prova da 2ª etapa e no exame 
de pré-seleção da Fuvest;

Serão atribuídos os seguintes pesos a cada um dos com-
ponentes da média final. A prova da 2º etapa terá peso 2 (dois 
inteiros da nota final) e a nota da pré-seleção Fuvest terá peso 
1,0 (um inteiro da nota final);

Serão aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 
nota 7,00 (sete);

Caso o número de vagas seja menor que o número de 
aprovados, o preenchimento das vagas atenderá ao princípio 
classificatório;

Em observância ao § 2º do art. 78 do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, no exame de seleção, em caso de 
empate entre candidatos à transferência, o aluno proveniente 
da USP terá preferência sobre os de outras instituições de 
ensino superior;

Persistindo o empate, o desempenho na prova da 2ª etapa 
será utilizado como critério de desempate;

Não haverá revisão de prova e de nota.
DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS
A lista dos candidatos classificados será divulgada no dia 

11-02-2021, às 14h, exclusivamente no site http://www.eefe.
usp.br. Serão divulgados o RG, nota e classificação de cada 
candidato. Em nenhuma hipótese será informado resultado via 
telefone.

As vagas serão preenchidas por ordem de classificação 
observando-se a quantidade de vagas.

MATRÍCULAS
A matrícula dos candidatos aprovados na 2ª etapa será 

realizada no dia 22-02-2021, no Serviço de Graduação da EEFE 
das 09h às 12h e das 14h às 16h.

No ato da matrícula, o candidato ou seu procurador deverá 
apresentar, além do requerimento do subítem 1.1.1, os docu-
mentos (originais e 1 cópia simples) exigidos nos subitens 1.1.2 
a 1.1.4 deste edital e 1 foto 3x4 recente.

Deverá apresentar, também, atestado ou declaração de 
matrícula emitido em 2021, expedido pela instituição de origem, 
devidamente carimbada e assinada ou com certificação digital, 
onde constem: curso, portaria de reconhecimento pelo MEC, 
ano ou semestre em que o aluno se encontra regularmente 
matriculado.

OBS. A matrícula e a apresentação dos documentos poderão 
ser realizadas por terceiros, mediante entrega de procuração 
simples. O procurador deverá apresentar documento de iden-
tificação oficial, trazendo também uma cópia simples do seu 
documento, que será anexada aos documentos do candidato.

O não comparecimento do candidato aprovado ou de seu 
procurador, em qualquer convocação, implicará na desistência 
da vaga, sendo chamado o próximo candidato classificado.
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Física e Esporte. São Paulo, v.25, p.105-15, dez. 2011.

Roschel, H.; Tricoli, V.; Ugrinowitsch, C. Treinamento físico: 
considerações práticas e cientí cas. Revista Brasileira de Edu-
cação Física e Esporte, São Paulo, v.25, n. spe, p.53-65, 2011.

Tani, G. A Educação Física e o Esporte no contexto da uni-
versidade. Revista Brasileira de Educação Física e Esporte, São 
Paulo, v.25, n. spe, p.117-26, 2011 - N. especial.

Tani, G. Cinesiologia, educação física e esporte: ordem ema-
nente do caos na estrutura acadêmica. Motus Corporis (UGF), 
Rio de Janeiro, v.3, n.2, p. 9-49, 1996.
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CRONOGRAMA
Etapas - Data e hora - Local/e-mail
Envio de documentos para a segunda fase - 11-01-2021 - 

sgeefe@usp.br
Prova escrita - 21-01-2021 - 9:00hs - Sala de aula da 

EEFEUSP a definir
Divulgação dos resultados - 11-02-2021 - 14h - site http://

www.eefe.usp.br.
Matrícula e homologação dos documentos - 22-02-2021 - 

Serviço de Graduação da EEFE
REQUISITOS GERAIS
A inscrição e o envio dos documentos são obrigatórios para 

a realização da prova. Em hipótese alguma, será aceita docu-
mentação em desacordo com o presente edital.

Conhecer e estar de acordo com o teor integral do presente 
edital.

Acompanhar o andamento de presente processo.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Dispensa ou aproveitamento de estudos
A solicitação de dispensa/equivalência de disciplinas deverá 

ser feita em até 3 dias úteis após a matrícula. Para isso, deverá 
entregar a seguinte documentação:

Requerimento fornecido pelo Serviço de Graduação da 
EEFE/USP, devidamente preenchido, datado e 
assinado, disponível no link

h t t p : / / w w w. e e f e. u s p. b r / f o r m u l % C 3 % A 1 r i o s - e -
-matr%C3%ADcula, Um formulário para cada pedido de dis-
pensa de disciplina. Só serão aceitos pedidos para as disciplinas 
oferecidas no semestre da matrícula do Núcleo Geral da EEFE;

Histórico escolar completo, atualizado, da Instituição de 
Ensino Superior de origem (1 cópia para cada requerimento);

Programa detalhado da disciplina cursada.
Para disciplinas cursadas na USP o candidato deverá entre-

gar os documentos exigidos nos itens “a” e “b”;
Quando a disciplina for cursada em outros país, os docu-

mentos solicitados nos itens “b” e “c”, deverão ter o carimbo de 
reconhecimento do “Consulado Brasileiro nos Pais de Origem”. 
Essa documentação deverá ser traduzida por um tradutor jura-
mentado no Brasil;

Nos termos do artigo 79 de Regimento Geral da USP, os 
pedidos de dispensa de

cursar disciplinas serão homologados pela Comissão de 
Graduação da Unidade, após manifestação do Departamento 
ou órgão responsável. Disciplinas cursadas fora da USP somente 
poderão ser aproveitadas até o limite de dois terços do total de 
créditos fixado para o respectivo currículo.

lê: Parecer Referencial CJ/ST 132/2020 Leia-se: Parecer Jurídico 
CJ/ST 132/2020. Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
30-11-2020.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 SECRETARIA GERAL

 Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo, tendo 

em vista a totalização dos votos da eleição dos representantes 
discentes de pós-graduação e seus respectivos suplentes, junto 
ao Conselho Universitário e Conselhos Centrais, realizada em 25 
de novembro p.p, comunica que o Reitor proclamou, nos termos 
da Portaria GR 7649, de 23-10-2020, o seguinte resultado: 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO: Amanda Caroline Harumy Oliveira 
– ECA (Chapa Pós em Luta) = 746 votos; Ingred Merllin Batista 
de Souza – FM (Chapa Pós em Luta) = 643; Bartira Rodrigues 
Guerra – EESC (Chapa Pós em Luta) = 629; Raí Campos Silva 
– FFCLRP (Chapa Pós em Luta) = 590; Wilson Santana Martins 
– IFSC (Chapa Pós em Luta) = 551; Amanda Henriques Cavalhei-
ro – FMRP (Inscrição Individual) = 340; Carolina Rodrigues de 
Almeida Prado – FEA (Inscrição Individual) = 328; Kévin Allan 
Sales Rodrigues – IME (Inscrição Individual) = 243; Shigueru 
Nagao Junior – EP (Inscrição Individual) = 187; nulos = 200; e 
brancos = 1723. Diante do resultado obtido, foram eleitos(as): 
Titulares: Amanda Caroline Harumy Oliveira – ECA (Chapa Pós 
em Luta); Ingred Merllin Batista de Souza – FM (Chapa Pós em 
Luta); Bartira Rodrigues Guerra – EESC (Chapa Pós em Luta); Raí 
Campos Silva – FFCLRP (Chapa Pós em Luta); e Wilson Santana 
Martins – IFSC (Chapa Pós em Luta). Suplentes: Amanda Henri-
ques Cavalheiro – FMRP (Inscrição Individual); Carolina Rodri-
gues de Almeida Prado – FEA (Inscrição Individual); Kévin Allan 
Sales Rodrigues – IME (Inscrição Individual); e Shigueru Nagao 
Junior – EP (Inscrição Individual). CONSELHO DE PÓS-GRADUA-
ÇÃO: Denize Mirian da Silva – FEARP (Chapa Pós em Luta) = 679 
votos; Rafaela de Freitas Martins Felício – FCFRP (Chapa Pós em 
Luta) = 662; Mariana Silva Lovo – FEARP (Chapa Pós em Luta) = 
648; Lucas Morbach de Arruda Câmara – FFLCH (Chapa Pós em 
Luta) = 614; Leandro Fontes Corrêa – ECA (Chapa Pós em Luta) 
= 613; Paulo Winicius Teixeira de Paula – FFLCH (Chapa Pós em 
Luta) = 609; Leonardo Pinto de Magalhães – ESALQ (Chapa Pós 
em Luta) = 588; Henrique Araujo Aragusuku – IP (Chapa Pós em 
Luta) = 558; Rafael Rodrigo da Silva Pimentel – EE (Chapa Pós 
em Luta) = 552; Luis Felipe Ferreira Baquedano – FD (Chapa 
Pós em Luta) = 518; Amanda Henriques Cavalheiro – FMRP 
(Inscrição Individual) = 396; Eric Danzi Lemos – FFLCH (Inscrição 
Individual) = 291; Kévin Allan Sales Rodrigues – IME (Inscri-
ção Individual) = 281; Shigueru Nagao Junior – EP (Inscrição 
Individual) = 248; nulos = 190; e brancos = 4803. Diante do 
resultado obtido, foram eleitos(as): Titulares: Denize Mirian da 
Silva – FEARP (Chapa Pós em Luta); Rafaela de Freitas Martins 
Felício – FCFRP (Chapa Pós em Luta); Mariana Silva Lovo – 
FEARP (Chapa Pós em Luta); Lucas Morbach de Arruda Câmara 
– FFLCH (Chapa Pós em Luta); Leandro Fontes Corrêa – ECA 
(Chapa Pós em Luta); Paulo Winicius Teixeira de Paula – FFLCH 
(Chapa Pós em Luta); Leonardo Pinto de Magalhães – ESALQ 
(Chapa Pós em Luta); Henrique Araujo Aragusuku – IP (Chapa 
Pós em Luta); Rafael Rodrigo da Silva Pimentel – EE (Chapa 
Pós em Luta); e Luis Felipe Ferreira Baquedano – FD (Chapa 
Pós em Luta). Suplentes: Amanda Henriques Cavalheiro – FMRP 
(Inscrição Individual); Eric Danzi Lemos – FFLCH (Inscrição Indi-
vidual); Kévin Allan Sales Rodrigues – IME (Inscrição Individual); 
e Shigueru Nagao Junior – EP (Inscrição Individual). CONSELHO 
DE PESQUISA: Ana Carolina Murad Lima – ESALQ (Chapa Pós 
em Luta) = 740 votos; Eduarda Antunes Moreira – FCFRP (Chapa 
Pós em Luta) = 670; Cristiano Addario de Abreu – FFLCH (Chapa 
Pós em Luta) = 595; João Paulo Lima Moreira – FMRP (Chapa 
Pós em Luta) = 570; Filipe Rocha Lima – FMRP (Chapa Pós em 
Luta) = 557; Ivan Luiz Chaves Feijó – FFLCH (Inscrição Individual) 
= 276; Kévin Allan Sales Rodrigues – IME (Inscrição Individual) = 
275; Shigueru Nagao Junior – EP (Inscrição Individual) = 216; e 
Ramiro Reyes Guzman – EEL (Inscrição Individual) = 178; nulos 
= 203; e brancos = 1888. Diante do resultado obtido, foram 
eleitos(as): Titulares: Ana Carolina Murad Lima – ESALQ (Chapa 
Pós em Luta); Eduarda Antunes Moreira – FCFRP (Chapa Pós 
em Luta); Cristiano Addario de Abreu – FFLCH (Chapa Pós em 
Luta); João Paulo Lima Moreira – FMRP (Chapa Pós em Luta); e 
Filipe Rocha Lima – FMRP (Chapa Pós em Luta). Suplentes: Ivan 
Luiz Chaves Feijó – FFLCH (Inscrição Individual); Kévin Allan 
Sales Rodrigues – IME (Inscrição Individual); Shigueru Nagao 
Junior – EP (Inscrição Individual); e Ramiro Reyes Guzman – EEL 
(Inscrição Individual). CONSELHO DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA: Gabriela Beraldo Rodriguez – ECA (Chapa Pós 
em Luta) = 780 votos; Bruno Oliveira Garcia – ESALQ/CENA 
(Chapa Pós em Luta) = 596; Amanda Henriques Cavalheiro – 
FMRP (Inscrição Individual) = 436; nulos = 215; brancos = 550. 
Diante do resultado obtido, foram eleitos(a): Titulares: Gabriela 
Beraldo Rodriguez – ECA (Chapa Pós em Luta); e Bruno Oliveira 
Garcia – ESALQ/CENA (Chapa Pós em Luta). Suplente: Amanda 
Henriques Cavalheiro – FMRP (Inscrição Individual).

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Retificação do D.O. de 1º-4-2020
Edital de Transferência Externa 2021
Considerando a edição da Resolução CoG 7957 de 09-06-

2020, que altera a data da prova de pré-seleção de candidatos-
para a transferência externa, e conforme calendário aprovado 
pela Comissão de Graduação da EEFE-USP em 26-11-2020 e 
“ad referendum” da Congregação em 02-12-2020, a Escola 
de Educação Física e Esporte retifica o Edital de Transferência 
Externa 2021, conforme segue:

De acordo com o disposto nos artigos 77 e 78 do Regi-
mento Geral da USP, e na Resolução CoG 7944, de 25-03-2020, 
alterada pela Resolução CoG 7957, de 09-06-2020, e com 
base nos critérios aprovados “ad referendum” da Comissão de 
Graduação em 30-03-2020 e da Congregação em 02-12-2020, 
a Escola de Educação Física e Esporte da Universidade de São 
Paulo torna público que dispõe de 09 (nove) vagas para ingresso 
no 1º semestre de 2021, no curso de Educação Física e Esporte 
(39040-100 Núcleo Geral) para a 2ª etapa do processo de trans-
ferência externa 2021.

INSCRIÇÃO
A inscrição para a 2ª etapa do Processo de Transferência 

Externa 2021, será no dia 11-01-2021, via email sgeefe@usp.
br, contendo:

Requerimento de inscrição para o processo de transferência 
fornecido pelo Serviço de Graduação disponível no site da 
EEFEUSP (http://www.eefe.usp.br/transferencia);

Atestado ou declaração de matrícula emitido a partir de 
01-11-2020, expedido pela instituição de origem, devidamente 
carimbada e assinada ou com certificação digital, onde conste 
que o(a) candidato(a) esteja regularmente matriculado(a), curso 
e portaria de reconhecimento pelo MEC;

Histórico escolar recente do curso superior, devidamente carim-
bado e assinado pela instituição de origem ou com certificação 
digital, que conste: nota e carga horária das disciplinas cursadas;

Cópia do RG (frente e verso), no caso de estrangeiro anexar 
cópia da CRNM (Carteira de Registro Nacional Migratório).

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-2020/03120 (Resolução PGE 06, 
de 12-05-2015), comunica que foram deferidos, deferidos par-
cialmente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os pedidos 
de ajuda financeira do programa Pró-Software referente a pro-
dutos adquiridos no mês de setembro de 2020, e que, a seguir, 
serão efetuados os depósitos nas contas correntes respectivas 
dos Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
Amarilis Inocente Bocafoli R$ 269,90
Anna Luisa Barros Campos Paiva Costa R$ 299,00
Beatriz Meneghel Chagas Camargo R$ 239,99
Eduardo Luiz de Oliveira Filho R$ 69,00
Fernando Cesar Goncalves Pedrini R$ 1.099,00
Joao Guilherme Simoes Herrera R$ 215,99
Jose Angelo Remedio Junior R$ 350,00
Jose Angelo Remedio Junior R$ 49,00
Lauro Tercio Bezerra Camara R$ 230,00
Lauro Tercio Bezerra Camara R$ 587,50
Luiz Henrique Tamaki R$ 234,90
Marcela Goncalves Godoi R$ 499,00
Marcelo Augusto Fabri de Carvalho R$ 0,00
Marcelo Roberto Borowski R$ 598,00
Marina do Nascimento Ferreira R$ 720,00
Mirian Kiyoko Murakawa R$ 119,90
Mirna Natalia Amaral da Guia Martins R$ 299,00
Paula Cristina Rigueiro Barbosa R$ 729,09
Paulo David Cordioli R$ 99,00
Rodrigo Augusto de Carvalho Campos R$ 299,00
Rogerio Ramos Batista R$ 279,93
Thiago de Paula Leite R$ 299,00
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA que no dia 04-12-
2020 foi encerrado o prazo de inscrições para participar da 
Palestra “Gerenciamento de contencioso de massa: experiência 
do GPDR”, que ocorrerá no dia 08-12-2020, das 15h às 16h, 
na plataforma Microsoft-Teams. Nos termos do comunicado 
publicado no D.O. de 27-12-2020. Foram recebidas e deferidas 
32 (trinta e duas) inscrições abaixo relacionadas.

Obs: A reunião será realizada exclusivamente pela platafor-
ma Microsoft-Teams.

O convite para participar da reunião pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Alessandra Traballi Seccacci
2. Ana Paula Andrade Borges de Faria
3. Bruno Fonseca de Andrade
4. Caio Brandao Gaia
5. Camila Rocha Schwenck
6. Camilla Rocha Lessa Bomfim Marques
7. Carine Soares Ferraz
8. Cintia Byczkowski
9. Claudia Andrade Freitas
10. Dimitri Feo Machado de Carvalho Fernandes
11. Eduardo Bordini Novato
12. Fabiana Paiffer
13. Fabio Augusto Daher Montes
14. Fernando Marques de Jesus
15. Filipe Paulino Martins
16. Georgia Grimaldi de Souza Bonfa
17. Joao Guilherme Simoes Herrera
18. Joaquim Pedro Menezes de Jesus Lisboa
19. Juliana Guedes Matos
20. Laisa Arruda Mandu
21. Luciana Penteado Oliveira
22. Luciano Alves Rossato
23. Marcelo Felipe da Costa
24. Marcia William Esper Vedrin
25. Marcio Martins Muniz Rodrigues
26. Marcos Neves Verissimo
27. Monica Mayumi Eguchi de Oliveira Souza
28. Pedro Camera Pacheco
29. Rafael Politi Esposito Gomes
30. Rafael Sodre Ghattas
31. Renata Danella Polli
32. Rogerio Ferrari Ferreira

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

 SECCIONAL DE REGISTRO
 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 03-12-

2020
Designando o Dr. Salvador José Barbosa Júnior, brasileiro, 

Procurador do Estado, portador da cédula de identidade RG 
20.237.102-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 131.927.008-58 e 
na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 228.258, investido 
do poder de representação, na conformidade do artigo 2º, I, da 
Lei Complementar Estadual 478, de julho de 1986, c/c o artigo 
99, I, da Constituição do Estado de São Paulo, para subscrever 
em nome da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, a 
escritura pública de doação do imóvel localizado no Município 
de Cajati/SP, na Rua Jacupiranga, 38, Bairro Barra do Azeite, 
para regularização da ocupação da Municipalidade referente à 
Unidade Básica de Saúde, conforme Despacho Governamental 
de 22-04-2020 exarado no expediente SJC-3.400.105/2019.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Extrato de Contrato
1º Termo Aditivo
De acordo com o Decreto 61.476 de 3 de setembro de 2015, 

comunicamos o extrato do contrato abaixo:
Contratante: Procuradoria Regional de Sorocaba
CNPJ: 71.584.833/0013-29
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
CNPJ: 34.028.316/7101-51
Processo: PGE-PRC-2019/00119
Objeto: Prestação de serviços de malote e correspondências
Modalidade de licitação: Inexigibilidade de Licitação
Valor Mensal Previsto: R$ 7.419,86
Valor Anual Previsto: R$ 89.038,32
Natureza da despesa: 33903925
UGE/GESTÃO: 400113
UGR: 400010
Prazo de vigência do Contrato: 12-12-2020 a 12-12-2021, 

podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos 
iguais e sucessivos até o limite de 60 meses.

Número do Parecer Jurídico: Dispensado nos termos da 
Resolução PGE 18 de 15-4-2019.

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Retificação no D.O de 04-12-2020
No termo de Convênio 035/2018 ST-Dadetur – Processo 

178/2018 do Município de Bragança Paulista assinado em 
30-11-2020 e publicado em 04-12-2020. Objeto: Reforma e 
restauro do antigo Prédio do Colégio São Luiz – 3ª Fase, onde se 

SEÇÃO VII - PROPOSTA INDIVIDUAL DO DEVEDOR EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Art. 44. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta 
de transação formulada pela Procuradoria Geral do Estado, nos 
termos do respectivo edital, devedores com débitos inscritos 
e em recuperação judicial poderão apresentar, até o momento 
referido no art. 57 da Lei 11.101, de 9/2/2005, proposta de tran-
sação individual, observadas as seguintes condições:

I - o prazo máximo para quitação será de até 84 (oitenta e 
quatro), sem a entrada de que trata o art. 16, I, desta Portaria;

II - o limite máximo para reduções será de até 30% ou de 
50% na hipótese de ME ou EPP.

Parágrafo único. Além das obrigações e exigências previs-
tas nesta Resolução, o proponente em recuperação judicial se 
obriga a juntar a decisão que deferiu sua recuperação judicial 
e a demonstrar a possibilidade de quitação da transação, sem 
prejuízo das obrigações assumidas na recuperação.

SEÇÃO VIII – RESCISÃO
Art. 45. A transação será rescindida quando:
I – do descumprimento das condições, das cláusulas ou 

dos compromissos assumidos em termo de transação ou edital;
II – da constatação de ato tendente ao esvaziamento patri-

monial do devedor, como forma de fraudar o cumprimento da 
transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração;

III – da decretação de falência ou de extinção, pela liquida-
ção, da pessoa jurídica transigente;

IV – da prática de conduta criminosa na sua formação;
V -da ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de 

erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do litígio 
em resolução;

VI - da inobservância de quaisquer disposições do Código 
Tributário Nacional, da Lei 17.293, de 15-10-2020, do termo ou 
do edital de transação;

VII - de questionamento judicial sobre a matéria transacio-
nada e a própria transação.

Art. 46. Rescindida a transação, os débitos nela contempla-
dos retornarão aos valores e termos originais a eles aplicáveis, 
inclusive os consectários legais e honorários advocatícios.

Parágrafo Único. Os valores pagos na vigência da transação 
rescindida serão imputados nos débitos originais, nos termos da 
lei, como se transação não tivesse havido, incluindo os acrésci-
mos legais e processuais cabíveis, sem prejuízo de outras conse-
quências previstas no termo individual ou no edital para adesão.

Art. 47. Decretada a falência ou extinção, pela liquidação, 
da pessoa jurídica transigente, a Procuradoria Geral do Estado 
poderá adaptar a transação, a pedido, para aos novos requisitos 
aplicáveis, desde que a adaptação mantenha, em substância, os 
termos da transação precedente.

Art. 48. O transigente será notificado da decisão que decla-
rar rescindida a transação.

§ 1º. A notificação será realizada exclusivamente por meio 
eletrônico, através do endereço eletrônico cadastrado na forma 
do art. 24, § 3º, desta Portaria.

§ 2º. O devedor terá conhecimento das razões determi-
nantes da rescisão e poderá regularizar o vício ou apresentar 
impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em 
todos os seus termos a transação durante esse período.

Art. 49. A impugnação formulada contra a rescisão deverá 
ser apresentada por arquivo PDF, exclusivamente no endereço 
eletrônico da unidade da Procuradoria Geral do Estado com-
petente, assim entendida a que tiver atribuições sobre a área 
geográfica em que estiver localizada a sede da proponente ou, 
em não havendo sede no Estado, no local do estabelecimento 
paulista de maior receita bruta.

Parágrafo único. Apresentada a impugnação, todas as 
comunicações ulteriores serão realizadas exclusivamente por 
meio eletrônico indicado na forma do artigo 24, § 3º desta 
Portaria.

Art. 50. A impugnação será apreciada pelo Procurador do 
Estado Chefe da Unidade do domicílio do interessado.

§ 1º. O interessado será notificado da decisão por meio 
eletrônico no endereço cadastrado na forma do artigo 24, § 
3º desta Portaria, sendo-lhe facultado interpor recurso admi-
nistrativo no prazo de 10 (dez) dias, no mesmo site, com efeito 
suspensivo, para o Procurador do Estado Chefe da Procuradoria 
da Dívida Ativa.

§ 2º. O ajuizamento de ação judicial contra a decisão de res-
cisão da transação implica automática renúncia à impugnação e 
ao recurso administrativos eventualmente interpostos.

Art. 51. Enquanto não definitivamente decidida a impug-
nação contra a rescisão da transação, o transigente deverá 
permanecer cumprindo todas as exigências do acordo.

Art. 52. Se a rescisão da transação decorrer de ato, fato 
ou declaração do proponente, induzindo deferimento para caso 
vedado ou com transigências que não lhe seriam aplicáveis, 
a Procuradoria da Dívida Ativa comunicará a circunstância à 
Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, com 
informações sobre os prejuízos causados, para ajuizamento de 
ação indenizatória de que trata o artigo 3º, parágrafo único, da 
Resolução PGE 27, de 19-11-2020.

SEÇÃO IX - PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE REVISÃO DE 
TRANSAÇÃO DEFERIDA E RECURSO CONTRA O INDEFERIMEN-
TO DE TRANSAÇÃO

Art. 53. Antes de firmado o termo de transação, o propo-
nente poderá requerer a revisão dos seus termos e condições, 
do crédito final líquido consolidado ou do parcelamento, por 
pedido dirigido ao Procurador do Estado Chefe da Unidade da 
Procuradoria Geral do Estado do seu domicílio no prazo de 15 
(quinze) dias.

Parágrafo único. No caso de transação por adesão, a revisão 
prevista pelo caput será processada e decidida após a aceitação 
eletrônica, pelo proponente, dos respectivos termos e condições, 
procedendo-se às correções de transação celebrada, inclusive de 
recálculo de parcelamento em andamento.

Art. 54. Os pedidos administrativos de que trata essa seção 
serão apresentados como pedido de revisão e serão apresenta-
dos exclusivamente no endereço eletrônico da unidade da Pro-
curadoria Geral do Estado competente, assim entendida a que 
tiver atribuições sobre a área geográfica em que estiver locali-
zada a sede da proponente ou, em não havendo sede no Estado, 
no local do estabelecimento paulista de maior receita bruta.

Art. 55. Em caso de decisão favorável ao pleito do interessa-
do, o contribuinte será notificado para proceder aos aditamentos 
ou adaptações cabíveis.

Art. 56. O proponente que tiver sua proposta, individual ou 
por adesão, indeferida poderá propor revisão, nos termos desta 
seção, cujo deferimento implicará a conversão da proposta 
pretérita em nova proposta individual.

Art. 57. Contra o indeferimento da revisão de que trata o 
artigo 58, cabe recurso para o Procurador Geral do Estado.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 58. Os Procuradores do Estado que participarem do 

processo de transação de que trata esta Portaria somente pode-
rão ser responsabilizados civil, administrativa ou penalmente, 
inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e exter-
no, quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem 
indevida para si ou para outrem.

Art. 59. Quando o processo de recuperação judicial estiver 
em fase posterior ao momento de que trata o art. 57 da Lei 
11.101, de 2005, fica permitida, no prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias contados da publicação desta Resolução, a apresentação 
de proposta de transação individual pelo sujeito passivo, obser-
vado o disposto no art. 40 desta Resolução.


